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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 098/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
ITAMARI E A EMPRESA J O CORTES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS.  

 
O MUNICIPIO DE ITAMARI , com sede na Rua Juvenal Costa, nº 940, Alto da Independência, 
na cidade de Itamari/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.753.959/0001-40, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. EVERTON BORGES VASCONCELOS , brasileiro, 
casado, médico, inscrito no CPF nº 992.640.055-87, portador da Carteira de Identidade nº 
811.702.626 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J O CORTES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
10.836.852/0001-01, com endereço na Av. Presidente Médici, nº 1622, Bairro Stela Dubois, 
Jaguaquara/Bahia, neste ato representado pelo Sr. Julival Oliveira Cortes, brasileiro, casado, 
empresário, denominado CONTRATADA , conforme processo Administrativo tombado sob o nº. 
098/2022, resolvem, na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 
Municipal, com fulcro no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALIDADE CONTRATUAL  
 
PRESTAR SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER, CARTUCHOS, TROCAS DE CILINDROS 
E CHIPS DE TONER DE IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE ITAMARI BAHIA. 
 
Prorroga-se a vigência do contrato em comento em 12 (doze) meses. 
A vigência contratual passa a vigorar com termo inicial em 09/10/2023, findando em 09/10/2024 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
  
Em face da prorrogação contratual, o valor do contrato passa a ser estimado em R$ 88.516,00 
(oitenta e oito mil e quinhentos e dezesseis reais).   
 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As dotações orçamentárias para o presente exercício permanecem inalteradas. 
 
3.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária 
consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionado à previsão na LOA 
e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar nº. 101, 
de 04/05/2000. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 
 
4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
 
5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia após sua assinatura, depois de aprovado pelo 
Sr. Prefeito Municipal e após publicado Diário Oficial do Município. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação 
deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo.  
 
Itamari, BA, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 
 
 

J O CORTES COMERCIO E SERVIÇOS  
Julival Oliveira Cortes 
Representante Legal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO - ORÇAMENTÁRIO / SUPLEMENTAR (Nº 21/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 283.050,00
(Duzentos e oitenta e três mil e cinquenta reais), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 21 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 255 de 26 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$283.050,00 
(Duzentos e oitenta e três mil e cinquenta reais) a saber:

Dotações Suplementares

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.012 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 230.000,00

3.3.90.40.00 / 15001001 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 3.050,00

Total por Ação: 233.050,00

Total por Unidade Orçamentária: 233.050,00

020910 - DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESTRADAS E RODAGENS

2.033 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERV. TRANSP VIARIO

3.3.90.39.00 / 17040000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 283.050,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.003 - CONTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE CRECHES

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalacoes 2.400,00

Total por Ação: 2.400,00

1.004 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalacoes 650,00

Total por Ação: 650,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.050,00

Página: 1 de 209/10/2023 - 14:49:42 - 2411342  SIAFIC - FATOR SISTEMAS  E CONSULTORIAS LTDA-ME - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

020810 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 230.000,00

Total por Ação: 230.000,00

2.030 - GESTÃO DAS AÇÕES DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 17040000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 280.000,00

Total Anulado: 283.050,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 29 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em 29 de setembro de 2023.

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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DECRETO - QDD (Nº 20/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 20 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 251 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
251 de 26 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020210 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.000,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 15.000,00 0,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

020310 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 3.750,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 3.750,00

Total por Ação: 3.750,00 3.750,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.750,00 3.750,00

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias  -  Civil 650,00 0,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 2.250,00

3.3.90.40.00 / 15001002 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 1.600,00 0,00

Total por Ação: 2.250,00 2.250,00

2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE - VIG EPIDEMIOLOGICA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 28.000,00 0,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 0,00 28.000,00

Total por Ação: 28.000,00 28.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.250,00 30.250,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total Geral: 49.000,00 49.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 20 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em  20 de setembro de 2023.

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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